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MARCO DE UN NOVO TENPOI 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 

ORGANIZACIONAL DA PREFEITURA :00 MUNICÍPIO 

ffE TRAIRI, ESTADO DO CEARÁ, E DÁ OUTRAS 

PROVJDÊNCJAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAIRI - ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, amparado no Art. 67 da Lei orgânica do Município . 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE TRAIR! APROVOU e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei; 

TÍTULOI 

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA AÇÃO ADMINISTRATIVA 

.,.,_-:-r.:.;,,;.; ... ~....,,. .. -..0..__._._ 

A1i. 1.º A ação cio Governo Municipal terá como ob.ietí\~~ desem·olYimento do Munidpio e .,, .... 
o aprimoramento cios serviços prestuclos à pópulação, mediante o planejmn~1to ele suas 

' '.,' "'~;- ~· 

a ti ri d ades . 

A1i. 2º O desenvolvimento cio Município terá por objetivo a realização plena ele seu potencial 

econôm.ico e a redução elas clesigtrnldades sociais no ac_esso aos bens e seNiços, respeitudas as 

Yocações. as peculíadclades e a cultma local e preserrnclo·O seu patrimônio á'!nbiental, nutural 
' 

e construído. ' '· 
1 ';t .... 
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MARCO DE UM NOVO 'reNPO! 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Art. 3º O processo ele planejamento municipal deverá considerar os aspectos técnicos e 

políticos enYolviclos na fixação de objetivos, diretrizes e metas para a ação mLmicipaL e será 

feito por meio de elaboração e 1m111utenção atuaJizada, entre outros, dos seguintes 

ins1run1entos: 

L Plano Diretor: 

IL PI.ano PlurianuaJ: 

UI. Diretrizes Orçamentárias: 

IV. Orçamento Anual: 

V. Programação Financeira e cronograma de execução .mensal e desembolso: 

Padgrafo único. A elaboração e execução elo plrui~jamento das atividades 1nrn1icipais 

guardarão inteira consonância com os planos e progn.:unas cio GoYerno do Estado do Ceará e 

dos Órgãos da Administração Federal. 

Art. 4" A ação do Município em áreas nssisticlas peln atunção do Estado ou União será 

supletiva e. sempre que for o caso, buscará mobilizar os recmsos humanos, financeiros e 

materiais clisponÍYeis para sua perfeita e compJeta execução . 

Aii·. 5° A Administração Municipnl. além dos controles formais co11cernenles à obediência, a 

preceitos legais e regulamentares, deverá dispor de instrumentos de acompanhün1ento e 

arnliüção de resultados ela atuação ele seus diYersos órgãos e agentes . 

Aii. 6° Pnra o aprimoramento de seus serviços, a Administração lvfun.icipül buscará elernr a 

procluüviclade operncionaJ CJlmlitntiva ele seus órgãos, atrayés de rigorosa seleção de 

candiclülos ao ingresso no seu quadro de pessoaJ, do treinmnento e aperfeiçom11ento dos 

sen-iclores, cio estabelecimento cios nheis ele rem.uneração compath'eis com ü qunlificnção cios 

recursos hrnnruios e ns disponibilidades do Tesouro l\lfunicipal e do estabeJecimento e 

observânciü ele critérios de promoção . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO-GABINETE DO PREFEITO 

Art. 7° O Município recorrerá. sempre que adrnissi\·el e aconselhável, à execução indireta de 

obrns e sen·iços, mediante contrato, concessão, permissão e convênio com pessoas ou 

entidades públicas ou particulares. de fonna a evitar noyos encargos pennanentes ou por 

requisitos de qualidade, especialidade e essencialidade . 

TÍTULOU 

DA ESTRUTURA BÁSICA 

Art 8° A estfulma básica da administração superior do mmli.cípio ele TrairL instituída pela 

presente Lei e com os prindpios nela elecJinaelos. constituir-se-á ele órgãos ela seguinte 

natl1reza: 

1- ÓRGÃ.OS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 

II - ÓRGÃOS COLEGIADOS DE ACONSELHAMENTO 

UI- ÓRGÃOS DE ADMlNISTRAÇÃ.0 GERAL: 

A) DE NATUREZA INSTRUMENTAL; 

B) DE NATUREZA PROGRAlVIÁTICA . 

IV - ÓRGÃOS DE ADl\fINJSTRAÇÃO INDIRETA OU DESCENTRALIZADA . 

Art. 9º Para desenvolver as suas atiYidades legais e constitl1cionais. a Prefeitura do Municipio 

de Trrüri. disporá de uni.daeles organizacionais próprias ela Administração Di_reta e de entidades 

ela Administração Indireta. integradas segundo setores de ntivielacles relatirns ns metas e 

objetivos. que elevem, conjuntamente, buscar atingir . 

§ l° Auxiliarão diretamente o Prefeito Municipal, no exercício 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

dirigente principal ele cada uma das entidades ela Adnünistração Indireta, os Secretários 

l'vfonicipais e a estes os sells Coordenadores, o Chefe de Gabinete, o Procurador Geral do 

l'vlllnidpio, a Controlado.ria e demais Assessores . 

§ 2° A Aclmüüstn:ição Direta compreende o exercício elas atil'iclacles ela administração públjca 

municipal executada. diretamente pelas llniclacles acl.ministratirns. a saber: 

J. Unidades de deliberação, de consulta e orientação ao Prefeito Mllnicipal. nas suas 

atividades administraü rns: 

II. U1üdades de assessoramento e apoio direto ao Prefeito, para o desempenho de funções 

auxiliares, coordenação e controle de assuntos e programas inter-secretarias: 

UI. Secretarias .tvJuni.cipais de natureza meio e fim, órgãos de primeiro nfrel hierárquico, 

para o plan~jarnento, comando, coordenação, fiscalização. execução. controle e 

orientação nonmtirn da ação cio Poder ExecutiYo . 

A1i. 10. A Estrutma Organizacional básica do Poder ExecutiYo do Município ele Trairi será a 

seguinte: 

1- UNIDADE DE ADlVUNISTRACÃO DIRETA: 

l) ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERJOR: 

2) ÓRGÃOS DE AD1'fINISTRAÇÃO GERAL: 

DE NATUREZA INSTRU1v1ENT AL: a) 

b) DENATUREZAPROGRAMÁT!CA r 
JJ - ÓRGÃOS COLEGIADOS DE ACONSELHAMENTO 

a) CONSELHOS DE CONTROLE SOCIAL 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 -EP. 62.690-000-Centro-Trairi-CE-PABX (85) 3351-1606-
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

III- ÓRGÃOS DA ADMJNISTRAClO INDIRETA OU DESCENTRALIZADA . 

A11-. lL Os órgãos de Assistência Imediata e de Administração Gernl cons1·ituem a 

admínistrnção superior, direta e centrnJizada da Prefeill1ra !Vhmícipal e subordinam-se ao 

Prefeito por linha de autoridade hierárquica e funcional . 

Art. 12. A Administração Direta da Prefeitura Municipal de Trairi terá a seguinte Estrutura 

Organizacional: 

J- UNIDADE DE ADl\UNISTRACÃO DIRETA 

l) ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR: 

L GABINETE DO PREFEITO 

2. GABINETE DO VICE-PREFEITO 

2) ÓRGÃOS DE ADMJNlSTRACÃO GERAL: 

A) ÓRGÃOS DE EXECUÇÃO INSTRUMENTAL 

l. SECRETARIA NlUNJCIPAL DA ADMJNJSTRAÇÃO 

2. SECRETARIA M1JNICIPAL DAS FINANÇAS 

B) ÓRGÃOS DE EXECUÇ.\O PROGRAM.ÁTlCA 

1. SECRETARIA M.UNICfP AL DA EDUCAÇÃO 

2. SECRETA.RIA :NIUNICIPAL DA SAÚDE 

3. SECRETARIA MUNICfPAL DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

~ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

4. SECRETARIA iWUNICIP AL DE PLANEJAlVfENTO E DESENVOL \TIMENTO 

ECONÔ~UCO 

5. SECRETARIA MUNICfPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

6. SECRETARIA 1\'fUNICIPAL DO TURISMO E :MEIO AM.BIENTE 

7. SECRETARfA JWUNICIPAL DE AGRICULTURA, .PECUÁRIA, PESCA E 

RECURSOS HÍ:DRJCOS . 

8. SECRETARIA ~fUNlCIPAL DE CULTURA,, ES.PORTE E JUVE!'\TTUD.E. 

Art. 13. Os órgãos colegiados de aconselhamento yiJ1culam-se ao Prefeito Munjcipal por 

linba ele coordenação e terá a seguinte composiçiio: 

Il - ÓRGÃOS COLEGJADOS DE ACONSELHA~CENTO 

1. CONSELHOS DE CONTROLE SOCIAL 

Art. 14. Os órgãos ele Administração Indireta e Descentralizadfl, dotados de personalidade 

jurídica própria, estão sqjeitos ao controle e superYisão cio Prefeito "Municipal, estabelecidos 

em Leis especificas . 

IH - ÓRGÃOS DA ADMJNISTRACÃ.O INDIRETA OU DESCENTRALIZADA: 

1. AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Ti.TOLO III 

DOS ÓRGÃOS COLEGLIDOS DE ACONSELHAJVIENTO 

A1i. 15. Os órgãos Colegiados ele Aconselhamento, com suas características, atribuições, 

composição e funcionamento definidos na Lei Orgânica cio Município e em leis específicas, 

têm como final icf acf e básica garantir a participação ela soc.ied ade civil n 
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MARCO DE UM NOVO TEMPO! 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

problemas locais e as alternati.vas para seu enfrentamento, buscando conc.iJiUJ interesses e 

solucionar conflitos, mediante: 

I. Promoção de debates. palestras e estudos. de forma a manter toda a corn1uiiclade 

infonnada dos planos básicos ela admiJ1jstrnção municipal e sobre a sua implantação e 

execução; 

TI. Assessoramento ao Poder Executíyo 1vlunicipal na elaboração dos planos. programas e 

projetos decorrentes das diretrizes do Goyerno Municipal e aconselhamento na 

fonnulação das políticas de clesenvolvim.ento integrado ao iVhmicípio; 

TIL Fornecimento de subsídios pUJa elaboração das cliretr.izes orçamentárias. cio plano 

diretor, dos planos plurianuais, anuais e seus desdobramentos: 

IV. Ampliação da participação crítica dos representantes conumitários e dos dirigentes de 

órgãos da estrutura orgm1izncionaJ do .Municíp.io com refação aos problemas setorinis 

cio Goremo . 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAM.ENTO SUPERIOR 

CAPÍTULO l 

DO GABINETE DO .PREFEITO 

Art. 16. O Gabinete do Prefeito é o órgão ao qual incumbe n assistência e assessoramento no 

Prefeito no trato ele questões, proYiclêncins e iniciatiYas do seu expediente pessoal, 

assessoramento pessoal e especial: assessornmenlo ele secretaria ao Prefeito, nns reuni.ões 

internns 011 públicas: recepção, atendimento e encaminhrunento cios muiücípes. autoridades e 

visitantes que demandem ao gabinete, assim. como promover as relações públicas, incluindo 

as de representação e de dinügação; a recepção. estudo e triagem. do expediente encaminhado 

no Prefeito; elaboração da agencia de alir.i.clades do Prefeito, controlru1do e zelando pelo seu 

cun1primento e o desempenho de outras tarefas compatíyeis con1 a posição hierárquica cio 

gabinete, qunndo deten1ü1rndas pelo Prefeito Mtuüci~ 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Art. 17. O Gabinete cio Prefeito compõe-se elas seguintes uniclacles ele serviços, diretamente 

s11borclinnclas ao Prefeito :tvlunicipal: 

Assessoria de Projetos 

Gerência de Apoio ao Gabinete 

Assistente de Apoio 

Chefia de Gabinete 

Coordenadoria de Eventos 

Assistente de Apoio 

Gerência de Gestão 

Assistente de Apoio 

Ouvidoria 

Assistente de Apoio 

Assessoria de Comunicação 

Assistente de Apoio 

Assessoria de Marketing 

Assistente de Apoio 

Procuradoria Geral 

Gerência de Apoio ao Gabinete 

Atendente de Gabinete 

Assistente de Apoio 

Controlado ria Interno 

Gerência de Controle Interno 

Atendente de Gabinete 

Assistente de Apoio " 
.. ~ 

,d'}". ) 

~· 

CAPÍTULO II 

DO GABINETE DO VICE-PREFEITO 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 - EP. 62.690-000 - Centro - Trairi --CE- P ABX (85) 3351-1606 -
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Art. 18. O Vice-Prefeito, além das atribuições estabelecidas na Lei Orgânica, deverá ocupar 

posição hierárquica de auxiliar direto do Prefeito, cumprindo missões especiais na esfera 

político-administrativa do município. O Vice-Prefeito deve participar efetivamente da 

Administração do Município estreitando relações de trabalho no sentido de promover ações 

de caráter prolongado em administração municipal, além das seguintes atribuições: participar 

dos eventos de assinatura dos atos administrativos em conjunto com Prefeito; participar dos 

Conselhos Municipais, criados pela administração, por deliberação do Prefeito Municipal; 

participar de encontros com o objetivo de manter um acompanhamento das propostas 

formuladas e aprofundar as discussões sobre as questões municipais; estabelecer calendário 

conjunto de atividades e eventos, em parceria com o Gabinete do Prefeito . 

Art. 19. O Gabinete do Vice-Prefeito compõe-se das seguintes unidades ele se.ffiços, 

diretamente suborclinaclas no Prefeito Municipal: 

Atendente de Gabinete 

Coordenadoria Jurídica 

Coordenadoria de Gestão 

Gerência do Núcleo Administrativo 

Assistente de Apoio 

TÍTULO V 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DE NATUREZA INSTRUl\1-ENTAL 

CAPÍTULOJ 

DA SECRETARIA í\fUNlCIPAL DA ADl\'UNlSTRAÇÃO 

~ 
Art. 20. A Secretaria l\iJuni.cipal da Adnilnistração é o órgão ao qual incumbe exercer as 

atividades relacionadas à prestação de seryiços-meio necessário ao funcionamento regular das 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

unidades da estrutura organizacional da Prefei!11rn. padro1úzando e racionalizando 

equipm11entos, materiais e procedimentos; a coordenação dos assuntos de política de recursos 

humru1os. seu proYimento e movimentação: a adnúnistração patrimonial: adnúnistrnção de 

materiais: redigir em conjunto com a Procuradoria Geral cio lvfunidpio. Projetos de Leis . 

justificatiYas ele vetos. decretos, reg11lamentos. ben1 como convênios. acordos e contratos de 

todos os órgãos ela adminislração direta: efeturu· n padronização. elaboração, reprodução e 

controle ele docmnentos e atos oficiais. sua rota administratiYa e encruninhamento para 

publicação; estudo e acompanhamento elas ações ad1ninistrafrvas e seus registros. mediante 

permanente modern.izaçi.io administrativa e de orgru1ização. sistemas e métodos: implantação, 

supervisão e reaJimenlnção cio Plano Diretor de Informática e o estabel.ecím.enlo de se11s 

programas e apJicati rns; definição das diretrizes gerais para a elaboração. execução. controle 

e supetTisão dos planos, programas e projetos da administração: o assessoramento ao Prefeito 

Municipal nos assuntos de sua co1npetência e crue nesta condição lhe forem cometidos e o 

fornecimento ele duelos e informações a fim ele subsidiar o processo decisório . 

Art. 21. A Secretaria Municipal. ela Administração. além do Gabinete cio Secretario. compõe-

se das seguintes unidades ele seryiços. diretamente subordinadas ao respecfrrn tit1Jlar: 

Atendente de Gabinete 

Assistente de Apoio 

Coordenação de Gestão 

Gerência de Apoio e Controle de Gestão 

Núcleo de Informática 

Núcleo de Gestão 

Núcleo de Apoio Institucional 

Núcleo de Contratos 

Gerência de Compras 

Núcleo de Apoio a Compras . 
Gerência de Licitação e Contratos S/1 0 

/ I 
1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Coordenadoria de Recursos Humanos 

Coordenadoria de Material e Almoxarifado 

Gerência de Patrimônio 

Assistente de Apoio 

CAPÍTULO II 

DA SECRETARIA l\'.fUNICIP AL DAS FINANÇAS 

Art. 22. A Secretaria Municipal das Finanças é o órgão ao qual incumbe o trn!o dos assuntos 

de política fazendária e :financeira cio Município: o desempenho das afrdclacles referentes no 

lançam.ento. arrecadação e fiscalização dos tributos e rendas .municipais: bem co.mo as 

relações com os contribuintes: o assessoramento ns unidades do :rvlunicípio em assuntos de 

finanças: a gestão da legislação tributária e financeira cio M.unicípio: a inscrição e 

caclastrnmenlo dos contribuintes, ben1 corno a orientação cios mesmos: o recebimento, a 

gmirda. a moYÜnenlação e o pagamento cios dinheiros e outros valores do :rvJunidpio: o 

registro e controle contábeis ela aclnünístrnção financeira e patrí.moniaJ e o registro ela 

execução orçamentária; a 

fiscalização cios órgãos da administração centrnlizacla, encarregados cio recebimento ele 

dínhei.ro e outros valores: o planejmnento econômico e a elaboração cio pJano plurianual, da 

lei ele diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária: gestão fiscal por meio de ação 

plm1t;jacla e transparente: prevenção ele riscos e correções de desyios, capazes de afetar o 

equilíbrio elas contas públicas; 1•erificação do cumprimento de metas de resultados entre 

receitas e despesas: obediência a limites. Yisanclo ao equilíbrio elas contas públicas, condições 

no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e 

outras, dívida consolidada n1obiJiária, operações de crédito. ü1clusive por antecipação ele 

receita, concessão de garantia e ü1scrição em restos a pagar: o assessoramento ao Prefeito 

Municipal em assuntos de sua competência e que nesta condição lhe forem cometidos e o 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 - EP. 62.690-000 - Centro - Trairi -CE - ~-!1:3351-1: _ 
CNPJ 07.533.946/0001-62 - CGF 069202389 



• 1• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

fornecimento de dados e informnções n fim de subsidiar o processo decisório . 

Art. 23. A Secretaria .tv.funicipal das Finanças. além do Gabinete cio Secretário. compõe-se . 

das seguintes llniclades ele serviços, diretamente st1borclinaclas ao respecti1·0 titular: 

Assistente de Apoio 

Coordenadoria de Tesouraria 

Gerência de Arrecadação e Tributos 

Gerência Contabilidade 

Gerência de Finanças 

TÍTULO VI . 

DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃ.O GERAL DE NATUREZA rROGRAlVCÁTICA 

CAPÍTULOI 

DA SECRETARIA l\fUNJCIPAL DO TRABAJ_,}{Q E AÇÃ.O SOCJAL 

A1.i. 24. A Secretaria J'viuni.cipal cio Trabalho e Ação Social é o órgão ao qual incumbe a 

definição, implantaçoo e execução da política de integração comllnitárin e atendimento às 

crianças quanto às garantias e direitos fundamentais e individuais, tendentes à rnlorizaçoo e à 

busca da cidadania plena: apoio e valorização às iniciafrrns de organização comunitária 

voltadas para a busca da melhoria das condições de Yida ela população: o estabelecimento e 

execução de programas específicos de amparo, atendimento, integraçoo e reü1tegração social 

dos menores desamparados, suprindo. pela ação cio Poder Público, a ausência ela família e 

superando os impedimentos da estrutura soc.ial; garantir a discussão e participação da 

comunidade atrnrés ele suas organizações formais na definição de prioridades de intell"enção 

do poder públ.ico: promoção social de programas especiais de atendimento ao trabalhador . 

desempregado, c.arente. idoso e à famHia de forma gernL bem. con10 oferecer apoio~? 
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programas especiais e_ às instituições fílantrópicas ele atendimento às crianças clesfaYorecídas: 

promoYer a ü1dicação de ações de incentivo e estí.mulo às populações parn superação das 

condições precárias e indignas Yisanclo a atingir à satisfação das necessidades básicas 

essenciais: atunr, ele forma coordenada, com a Secretarin Municipal ela Saúde e Secretaria 

Municipal ela Educação. na proposição. elaboração e execução ele programas e ações relativas 

ao bem-estar social, à saúde e à educação com reflexos no dese1wolvimento e condições de 

vida da criança: promover e participar de programas de geração de emprego e renda: 

colaborar para inserção dos adultos. dos jovens e dos adolescentes no mercado de trabalho . 

proporcionando-lhes oporttmiclndes ele fonnação e treinamento, em colaboração com a 

Secretaria ele Plnnc:jamento, Indústria e Comércio: assessorar o Prefeito nos assuntos ele sua 

competência e que nes!a condição lhe forem cometidos e o fornecünento ele dados e 

informações a fim ele subsidiar o processo decisório . 

Art. 25. A Secretaria do Trabalho e Ação SociaL além do GabiJ1ete do Secretário. compõe-se 

elas seguintes unidades ele serviços. diretamente subordinadas ao respectiyo tit11lar: 

Núcleo de Atendünento 
Coordenadoria de Gestão e Proteção Social 
Gerência Admirústrativo-Fi.nanceiro 
Núcleo de Almoxarifado 
Atendente de Gabinete 
Assistente de Apoio 
Gerência de Ações Sócioassistenciais 
Núcleo de Transportes 
Coordenadoria de Emprego, Trabalho e Renda 
Gerência de Desenv. Empreendedorismo e 3° Setor 
Gerência de Programa e Projeto Sociais 
Núcleo de Capacitação Social e Profissional 
Núcleo de Comercialização de Produtos e Serviços 
Núcleo de Associações e Economia Solidária 
Assistente de Apoio 
Gerência dos Prog. De Apoio às Necessidades Especiais 
Assistente de Apoio ~ 

l--"< 

~ 
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ESTADO DO CEARÁ 
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PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Gerência de Atendimento ao Cidadão 

Assistente de Auoio 

CAPÍTULO H 

DA SECRETARIA 1\'IUNIClPAL DA EDUCAÇ.:\.O 

Art. 26. A Secretaria Municipal da Educação é o órgão ao qual incumbe. progrmnar, 

coordenar e execu1ar a política referente às atividades educacionais no lv.hmicípio, bem como 

o plant:iamento, organização. administração, orientação e acon1panhamento, contro.le e 

avaliação do sistema municipal. de ensino. em consonância com os sistemas Estadual e 

Federal; manter o ensino infantil, fundamental e especial. obrigatório e gratui1o, de acordo 

com a legislação vigente e garantir a sua universalização, inclusive pura os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria: efellmr a pesquisa didático-pedagógica: promoyer o 

clesenvolrünento de indicadores ele desempenho profissionul dos professores, bem como do 

sistema educacional. da docmnentnção escolar e ela assistência ao educando. estabelecendo 

articulações com outros órgãos nrnnicipais, com os demais níveis ele governo. entidades não 

goYernamentais e ela iniciatfra prirncla. para o clesenvolvin1ento cio processo ensino

aprenclizagem, e programação ele utiriclacles da rede municipal de ensino. no que se refere à 

assistência social. saúde, cultura, espotie. lazer; efetuar programas ele alimentação e nutrição • 

bem como o fornecimento ele material eliclátíco; instular e manter os estabelecimentos 

municipais ele ensino, controlando e fiscalizando o seu funcionamento; assessorar o Prefeito 

:tvJunicipal nos assuntos de sua competência e que nesta condição lhe forem cometidos e 

fornecer dados e informações a fim de subsidiar o processo decisório . 

A .. i". 27. A Secretmfa Municipal da Educação. além do Gabinete do Secretário, compõe-se elas 

ooguint" "'"'"'"de'""''°'' füet=@to '"b°''""'"" 'º '"'"""º t~ 
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MARCO DE UM NOVO TENPOl 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Assistente Técnico 
Coordenadoria do Gabinete 
Atendente d e Gabinete 
Assistente ele Apoio 
Coordenadoria de Aclm. e Finanças 
Núcleo Contab. e Orçamento 
Núcleo de Prest. De Contas 
Núcleo de Tesouraria 
Coordenadoria de Gestão Educacional 
Coordenadoria de Recursos Humanos 
Assistente d e Apoio 
Núcleo de TransP. Escolar 
Assistente d e Apoio 
Núcleo ele Almoxarifado 
Núcleo ele Patrimônio 
Coordenadoria ele Apoio Pedagógico 
Superyisão de Pólos Educacionais 
SuperYisão ele Ecl. Infantil 
Superyisão ele Ens. Fundamental 

Supervisão ela EJA 
Superüsão ele Ed. Es1Jecial 
Assistente ele Apoio 
Coordenadoria cio Projeto Eu Sou Cidadão 
Coord. ele Articulação e Ações Sócioeclucacionais 
Coordenador de Planejamento 
Supervisão de Projetos Educacionais 
Su perrisão d e Gestão Escolar 
Supervisão De Documentacão 
Assistente d e Apoio 
Supenrisão ele Indicadores Educacionais 
Assistente ele Apoio 
Coordenadoria cio Proi. Saúde e Preyenção nas Escolas 
Diretor ele Escola A 
Drietor de CEJA 
Diretor da Escola de Alies 
Diretor de Escola B 
Coordenador de Escola A 
Coordenador ele CEJA e I 

Coordenador da Escola de Artes /(/tü 
~/ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Coordenador de Escola B 
Coordenador de Escola C 

CAPÍTULO III 

DA SECRETARlA MUNICIPAL DA SAÚDE 

A1i. 28. A Secretaria Munic.i.pal da Saúde é a Gestora do Sistema Municipal de Saúde. e o 

órgão responsável pela execução da política de saúde, expressa no Plano l\foni.cipnl de Saúde, 

Yisando à promoção. proteção e recuperação ela saúde ela população, conforme os campos de 

atenção à saúde, lerndns a efeito pelo Sistema Único de Saúde para o atendimento das 

demandas pessoais e das exigências ambientais, realizando através de seus órgãos: pesquisas, 

plani;:j ai11ento. orientação, coordenação e execução de medidas que Yisen1 saúde integral com 

qualidade de rida, bem como incentirnndo estudos e programas sobre fatores 

epidemiológicos. dentro dos princípios. d.iretrizes e bases do Sistema Único de Saúde - SUS, 

compreendendo atividades indiYidmús e coletivas desenYolvidas pelo SUS, atrnvés de 

equipamentos próprios e conveniaclos, tais como, controle de endemias e ações e seryiços de 

rigilância epidemiológica: controle e inspeção nas ações e sen-iços ele rígilância sanitária: 

ações e serriços relacionados 8 alimentação e nutrição da população; ações de saúde 

ambiental e saneamento básico: ações de assistência integral à saúde: produção de 

1nedicmnentos básicos: assessorar o Prefeito nos assuntos de sua competência e que nesta 

condição lhe forem cometidos e fornecer dados e informações a fim de subsidiar o processo 

decisório . 

Art. 29. A Secretaria Municipal ela Saúde. além cio Gabinete do Secretário compõe-se das 

seguintes unidades de serviços. diretamente subordinadas ao respectivo titular: -~t:t,...,.........--~ 
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MARCO DE UN MOVO TENPOI 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Assistente de Apoio 

Coordenação de Assistência Farmacêutica 

Coordenação de Admin. E Finanças 

Gerência de Controle e Gestão 

Gerência do PSF/P ACS 

Gerência de Vigilância Epidemiológica 

Gerência de Saúde Bucal 

Gerência de Almoxarifado 

Gerência do Núcleo de Informática 

Gerência do Núcleo de Recursos Humanos 

Assistende Apoio e Mobilização Social 

Diretor do Hospital 

Gerência Administrativa do Hospital 

CAPÍTULOJV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, PESCA E 

RECURSOS HÍDRICOS 

A1i. 30. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Bldricos é o 

órgão ao qual incumbe formular. coordenar, executar e fazer executar. em estreita articulação 

com a Secretaria Iviunicipal cio Nieio Ambiente e Secretaria .tvJunicipaJ ele fodi'.1stria e 

Comércio e ele acordo com as diretrizes cio Plano Diretor de .Desenyolvimento h1tegrndo. a 

política municipal de desem·olvünento agropecuária, pesca e recursos hídricos, objetiYanclo a 

estrutmação dos setores envolvidos e o desenro.lvimento sócio-econômico do 1'1unic.ipío, 

Yisando a suprir as necessidades cio mercado local em produtos hortifrutigranjeiros e 

pecuários, desenvolvendo programas e ações junto aos produtores, o que consistiní. na 

transferência de tecnologia e preparo do solo para plantio até a comerciali.zação e escoamento 
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gerenciar as ações de desenvolvimento de programas e projetos do setor agrícola cio 

Município de TraiJi realizar o cadastramento de todos os agricultores cio Município, a fim de 

obter rnna sólida base de dados, Yisando incluí-los em projetos e programas, parcerias atrarés 

de Conrênios com outros órgãos e entidades: desenrnlvimento da poJJtica rural. objetirnndo 

alternativas para a solução de problemas prioritários e das potencialidades locais: orientação e 

coordenação do processo educativo e o bem-estar da comunidade rural, permitindo a 

manutenção cio emprego no campo, o aumento da renda e o desenYolvimento sócio-cultural 

das fam.ílias que Yivem no meio rural, incentiYando o aumento da comercialização da 

produção ngrícola com técnicas apropriadas: o desenvolvimento de pesquisas referentes à 

elaboração de diretrizes para o desenvolvimento e crescimento da produção de leite e 

qualidade do rebanho. programas de inseminação artificial para melhorar geneticamente os 

rebanhos e oferecer ao produtor aprimoramento técnico com. cursos e trei1m111entos: orientação 

a respeito ela alimentação dos animais através de pastagens e silagens: atendimento aos 

pecuaristas, desde a orientação para o início de uma noYa atividade até o manejo adequado, 

necessidades de i.nfra-estrulurn e. estudos topográficos para a divisão de pastos, instalação de 

represas: clesenvoh·imento de programas sanitários preYentivos e manejo nutricional para 

cada tipo de rebanho, incluindo orientação para a aplicação de vacinas: elaboração de 

programas para desenvolYi.m.ento de piscicultura, cunicultura, aqüicultura. sericultma . 

apicultura. orientando os produtores para a preparação de tanques e equipamentos próprios 

para cada criação. principalmente pnra n produção de peixes e animais com maior procura de 

mercado e man~jo preYentiYo pura redução de doenças, bem como a nmnutenção ele ambiente 

saudáYel para o clesem·oJvünento cios an.inrnis. com. estrutma de criação de alevinos e matrizes 

ele qualidade: programas de dese1w0Jvimento ele couro e outras partes dos animais: opinar 

sobre J.natérias de interesse ngricoln; dar andamento a trabalhos técnicos de din1lgação e 

promoção d a ngriculturn; efet1iar a promoção econômica e as proviclêncins necessárias 

visando à atração. localização, manutenção e desenvol\·imento de iniciatiYas agrícolns de 

sentido econômico pura o Município: realizar estudos e estabelecer uma política agrícola 

municipal. especialmente voltada à pequena propriedade 111ral e à produção ele alimentos: 

clesenYolver atiYiclades de apoio à pesca e recursos hídricos, além de assessorar o Prefeito nos 
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assuntos de sua competência e que nesta condição lhe forem cometidos. além de fornecer 

dados e informações a fim de subsidiar o processo decisório . 

Art 31. A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Recursos Hídricos, além do 

Gabinete do Secretário, compõe-se das seguintes unidades de senriços, diretamente 

subordinadas ao respectivo titular: 

Atendente de Gabinete 

Assistente de Apoio 

Coordenadoria de Gestão 

Gerência de Apoio a Pesca 

Gerência de Recursos Hídricos 
. 

Gerência de Apoio à Agropecuária 

Núcleo Agrícola 

Gerência de Apoio ao Abastec. Agrícola 

CAPÍTULO V 

DA SECRETARIA l\'fUNIClPAL DE JNFRA-ESTRUTURA 

Ari. 32. A Secretaria Munjcipal de Illfra-Estrutura é o órgão ao qual incumbe programar, 

coordenar e executar a política de obras públicas do lVfonic.ipio: aproyru·. fiscalizar e vistoriar 

os projetos e o sistema viário mrnlicipal, urbru.10 e rural: manter e gerenciar o sistema de 

iluminação p(lbjjca e de distribuição ele energia: manter a rede de galerias pluriais. prover a 

implantação ele obras públicas em geral e reparo cios próprios mwúcipais: a análise. aprovação 

e fiscalização de projetos de obras e edificações: conservação, payjmentação e calçamento de 

ruas, are1lidas e logradouros públicos: coordenação e execução da política ele habitação cio 

JVfrnlicipio. em especial. os planos habitacionais de natureza social e controle dos mutuários 

do sistema habitacional do Mmlicipio; mmrntenção, conservação e guarda dos equipamentos 

~ ---~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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rodoviários e ela frola de veiculas; a fiscalização de contratos que se relacionem com os 

serviços de sua competência, bem como outras nti vidndes correlatas; o assessoramento no 

Prefeito :rvlunicipnl nos assuntos de sua competência e que nesta condição lhe forem 

cometidos e o fornecimento ele dados e informações a fim ele subsidiar o processo decisório . 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Infra-Estru!urn, além do Gabinete do Secretário. compõe

se das seguintes unidades de seryiços. diretamente subordinadas no respectivo titi.1lnr: 

Atendente de Gabinete 

Coordenadoria de Gestoo 

Gerência de Transportes 

Núcleo de Manutenção a Veículos 

Núcleo de Controle da Limpeza Urbana 

Gerência da Limpeza Pública 

Gerência de Obras 

Gerência de Edificações 

Núcleo de Assuntos Distritais 

Núcleo de Fiscalização 

Núcleo de Manutenção 

Assistente de Apoio 

-

~ 
CAPÍTULO VI 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DO TURCSMO E MElO AMBIENTE 

Art. 34. A Secretaria Municipal do Turismo e Meio-Ambiente deve zelar pela elevação dos 

padrões de eficiência no Setor de Turismo; divulgação e promoção institucional do destino 

turístico; disciplinar e normatizar o setor; promover a organização geográfico/territorial das 

áreas, locais e bens de interesse turístico; articulação interinstitucional; fomento aos 

investimentos diretos e geração de novos negócios turísticos; incentivo à qualificação da 
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prestação de serviços turísticos; atuação junto aos mercados emissores consolidados e/ou 

potenciais; conscientização da população, especialmente dos estudantes, para com os 

programas de desenvolvimento integrado; assessorar o Prefeito nos assuntos de sua 

competência e que nesta condição lhe forem cometidos e fornecer dados e informações a 

fim de subsidiar o processo decisório . 

ArL 35. Quanto ao aspeclo cio 1\foio Ambiente. cumpre à Secretaria formular, coordenar, 

executar e fazer executar, em estreita articulação com a Secretar.ia 1vlunicipul ele Obras e 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano. e de acordo com as diretrizes cio Plano Diretor 

de DesenrnlYimento In!egrado. a PolHica Municipal cio tvleio Amb.iente e a preservação, 

conserrnção e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos arn.bientais: a 

promoção elas mecliclas normativas e executiYns ele defesa. preserrnção e exploração 

econômica cios recursos natun:üs não renová-reis: real.izar a in!egração com a Politica Estadual 

do tvleio Ambiente: fazer exercer o poder de pollcia na inspeção ambienlaJ: fazer cumprir as 

leis federais, estaduais e municipais relativas ao meio ambiente e de posturas, estabelecer 

cooperação técnica e científica con1 instituições nacionais ele defesa e proteção cio meio 

ambienle: proYer a implantação ele parques, praças. jardins e hortos, bem como a stia 

conserração e manutenção, desenro!ver projetos e medidas tendentes ao incremento e à 

disponibilização ele áreas vereies parn uso ela população e para o aumento da relação 

habitantes/áreas vereies; desenrnlvimento ele projetos e ações destinadas a clotru· a fisionomia 

urbana ele embelezamento paisagístico; o clesenrnlvimento ele pesquisas referentes à fauna e à 

Dom, bem como a manutenção e administração de Jardim. Zoológico, n fiscalização elas 

reservas naturais urbrurns; o combate permanente à poluição ambiental, visual e sonora: 

coordenar e executar a poJltica cios serYiços ele utiJidncle pública, a limpeza urbana, o serviços 

de coleta de entulhos, reciclagem e disposição final do lixo e resíduos i11dt1strinis, por 

administração direta ou atrm·és de terceiros, os serviços de limpeza. conserrnção e o controle 

ele terrenos no perJmetro urbru10: manter o controle das administrações de cemitérios e cios 

serviços funerários: assessorar o Prefeito Municipal nos assuntos ele sua competência e que 

nesta condição lhe .forem cometidos e o fornecimento ele dados e informações íl fim de 

subsidiar o processo decisório . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Art. 36. A Secretaria lvlunicipal. de Turisn10 e Meio Ambiente. além do Gabinete do 

Secretário. compõe-se das seguintes unidades de serviços, diretamente subordinadas ao 

respectiYo titllJar: 

Atendente de Gabinete 

Assistente de Apoio 

Coordenadoria de Gestão 

Gerência de Turismo 

Gerência de Meio Ambiente 

CAP.ÍTULO vn 
DA SECRETARIA 1'\'JUNICIPAL PLANEJAM.ENTO E DESENVO:L VIl\'IENTO 

ECONÔJ\HCO . 

Art 37. A Secretaria Mrnücipal de Plan~jamento e Desem·olvimento Econômico é o órgão 

responsin-el pela: eJeyação dos padrões de eficiência no setor da indústria. comércio: 

incremento da política municipal no fomento às atividades econômicas primárias. secundárias 

e terciários. visando o desenvoh-ilnento harn1ônico dessas ativiclndes: p.lanejamento e 

execução ele programns e mediclns que úsem o fomento industrial. e comercia! no J\fonicíp.io: 

promover esll!Clos sobre questões que .interessem ao desen1·olvimento ela indústria e do 

comércio: opinar sobre matérias ele interesse industrial e comercial: dar andamento a trabalhos 

técnicos de clivulgnção e promoção dn indústria e comércio. efetw1r a promoção econômica e 

adotar proddências necessárias dsando à ntração, local.ização. manutenção e 

desenvolvimento de iniciatiyas comerciais e industriais de sentido econõm.ico para o 

Município. que priYilegiem a geração de empregos, aplicando tecnologia ele uso intensivo de 

mão-de-obra, rncional.izrmclo n utilização ele recursos nat"Llfnis e priorizando a proteção ao 

meio ambiente: a promoção e divulgação ele estl!Clos e pesquisas, carncteriznnclo o potencinl 

instalado e latente nos respectivos setores: o estudo e o estabelecimento de d~('.les voltadas 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

à proteção e ao fortalecimento das atividades secundárias e terciárias desenrnlYidns no 

Município. em função ele SLlOS carncteristicas peculiares; estabelecer pesquisas e contatos 

atinentes ao .tviercosul. bem como os referentes às relações i.nternacionais: a elaboração e 

implementação de poliücas nmnicipais de abastecimento alimentar; assessorar o Prefeito nos 

assuntos de sua competência e que nesta condição lhe forem cometidos e forn.ecer dados e 

infor11rnções a fim ele subsidiar o processo decisório . 

Art. 38. A Secretaria :tvfonicipal ele Planejamento e Desenvolvimento Econômico além cio Gabinete 

do Secretário. compõe-se elas seguintes unidades de serviços, cliretam.ente suborcli1rnclas ao 

respectiYo titular: 

Assistente de Apoio 

Atendente de Gabinete 

Coordenadoria de Planejamento 

Gerência de Indústria e Comércio 

Gerência de Planejamento e Gestão 

CAPÍTULO VJll 

DA SECRETARIA MUNICIPAL, CULTURA, ESPORTES E JUVENTUDE 

A1·t. 39. A Secretaria Ivlunicipal ele Cultura, Esportes e Juveni11de, especificamente. no 

aspecto da Cultura. é o órgão responsóYel pesquisar, registrar e expor ao público a 

documentação e os acen1os artísticos, culturais e históricos de interesse do Trairi; manter 

articulação com entes públicos e privados visando à cooperação em ações na área de cultura; 

descentralizar equipamentos, ações e eventos culturais, democratizando o acesso a bens 

culturais; realizar cursos de formação e qualificação profissional; elaborar estudos de 

identificação de cadeias produtivas da cultura e, em articulação com outros órgãos 

mllllicipais, traçar políticas de desenvolvimento . 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 -EP. 62.690-000 - Centro~ Trairi-CE- P ABX (85) 3351-1606 -
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo Único. A Secretaria lvlunicipaJ ele Cultura, Esportes e Jtn-ei1tucle, especificamente, 

nos aspectos do Esporte e Juventude é o órgão responsável pelo fomento cio esporte e 

ati,·idades juntos aos jovens e adolescentes, entre eles .. o esporte amador. das práticas 

desporürns comunitárias, recreação e lazer: bem como do planejamento e execução da 

política municipal de esportes, atrnYés de programas, projetos de manutenção e expansão de 

atiYiclacles esportivas, recreativas. expressh·as e motoras: planejamento e promoção de 

eventos que garantam o desenvolvimento de programas de esporte. lazer. recreação e de 

educação fisica não escolar: realização ele trabalhos técnicos de divulgação do esporte: 

promoção e participação de estudos, debates, pesquisas. seminários, estágios e reuni.ões que 

possam contribuir pru-a o desenvoh-imento cio esporte, rendimento escolar e popular. cio lazer 

e da educação fisica, sob o ponto de vista estrntural e cienlifico: estabelecer diretrizes que 

definam as responsabilidades do :tvhuücípio e da iniciatirn privada no clesenYOlvimento de 

programas espor6vos, ele lazer e recreação, Yisanclo à capt·ação de recursos incl ispensáYeis aos 

programas planejados: desenrnlrer programas de conscienüzução e motirnção cios municípes 

quanto á pmiicipação nos programas esporli\·os. ele lazer e recreação: efetuar a promoção 

econômica e as pro-ridências necessúrias visando à atração de eventos espo1iiYos. com a 

finalidade ele dinilgar o potencial geográfico e tmí.stico cio !vhmicípio: o assessoramento ao 

Prefeito Municipal em assuntos de sua competência e que nesta condição lhe forem cometidos 

e o fornecimento ele dados e informações a fim de subsidiar o processo decisório . 

Art. 40. A Secretm·.ia Muni.cipal. ele Cul1ma. Espo11e e Juvenl11de, além cio Gabinete cio 

Secretário. compõe-se das seguintes unidades de serviços. dü-etamente subordinadas ao 

respectiyo tit1Jlar: 

Atendente de Gabinete 

Coordenadoria de Cultura 

Gerência de Apoio à Cultura '! 

Núcleo da Biblioteca Pública /j/V :) 

/ __ j - . .. - -Rua: Raunuudo Nonato Ribeiro, 148-EP. 62.690-000-Centro- Tram-CE-PABX (8)) 33)1-1606-
CNPJ 07.533.946/0001-62 - CGF 069202389 



• i• 
! 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • e 

,~,o A1>~ 
v·-.·o.., 
~-~li'" 
;:i , .. - o 
:Ío o 

~ 
unicef 

EDl(ÃOl.DQÔ 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Núcleo de Produção Artesanal 

Núcleo de Prevenção e Uso de Drogas 

Coordenadoria de Esporte e Juventude 

Gerência de Apoio ao Esporte e Juventude 

Núcleo de Desporto 

Assistente de Apoio 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 41. A Autarquia Municipal de Trânsito, Transporte Rodoviário e Urbano de Trairi -

AMT, órgão da Administração Indireta, tem suas finalidades, competências, cargos e 

remuneração estabelecidos na Lei Municipal nº 433, de 09 de julho de 2008 . 

Art. 42. A Guarda Civil Municipal, órgão da Administração Direta, vinculado ao Gabinete 

do Prefeito, tem suas finalidades, competências, cargos e remuneração estabelecidos na Lei 

Municipal nº 133/03, de 21 de maio de 2003 . 

Art. 43. Os Cargos de Provimento em Comissão são de livre nomeação e exoneração do 

Chefe do Poder Executivo Mruúcipal . 

Art. 44. A simbologia, as quantidades dos cargos de provimento em comissão, o valor do 

vencimento e da representação são os constantes do Anexo 1, parte integrante desta Lei . 

Art. 45. A tipificação das escolas municipais, para efeito dos cargos de provimento em 

comissão, são os constantes do Anexo II, parte integrante desta Lei . 

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 -EP. 62.690-000 - Centro -Trairi-CE-PABX (85) 3351-1606-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo Único - A tipificação das escolas municipais e a distribuição cios cargos 

comissionados serão atualizadas anualmente, de acordo com o censo escolar oficial divulgado 

pelo l\tiinistério da Educação . 

Art. 46. O Chefe do Poder Executi rn Municipal estabelecerá o cletalhamento e o 

desdobramento operacional das atribuições e deYeres de cada unidade de serYiço . 

·r11rágrafo Único - As providências ele que trata o caput deste artigo se clarão m.ediante 

decreto específico ou no Regimento faterno, aprovado por decreto . 

Art. 47. A hierarquia cios njveis ele autori.dacle/responsabi.liclacle das unidades ele serviço da 

Prefeitura Municipal obedecerá a seguinte escala: 

I. As Secretarias e órgãos afiJJS, ele primeiro nivel. hierárquico, subordinam-se disetamenle 

ao Prefeito .tvlunicipal: 

U. As Assessorias Técnicas e Coordenações. müclacles ele segundo tiíveJ lüerárquico, 

subordinam-se às Secretarias Munici.pais; 

JIJ. As Gerências e Núcleos, Atendimento e Assistência, unidades de terceiro nível 

hierárquico. subordinam-se as Coordenações Oll órgãos equivalentes . 

Art. 48. O Prefeit'o Municipal podera obsetYado o disposto na Lei Orgânica do Município, 

delegar competência as diversas chefias para proferir despachos decisórios, podendo a 

qualquer momento. a seu critério. avocar a si a competência delegacia . 

Art. 49. Fica o Poder Executirn :Municipal autorizado a, mediante decreto e ele acordo com n 

necessidade de serviço e o interesse da adn:únistração pública, para o cumprimento de suas 

atribuições e programas de trabal.ho, desdobrar ou realocar competências de serviço ou 

Coordenação de uma Secretaria para outra. obserl'ado o princípio da natureza e especificidade 

da Secretada e elas atiYidades realocadas . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR! 

PODER EXECUTIVO-GABINETE DO PREFEITO 

A1i. 50. Fica o chefe do Poder Executivo lviunicipal autorizado a reman~jar, transpor ou 

transferir, dotações orçamentárias, em decorrência da eÀ'tinção, desmembramento ou criação 

ou de órgãos, visando à implementação desta Lei . 

Parágrafo único. O detalhamento das despesas, decorrente das realocações de dotações 

previstas neste artigo far-se-ão mediante Decreto do Chefe do Poder Executivo . 

Art. 51.. Para execução de programas especiais ou específicos. para cujo desenvolrimento não 

justifique a criação ele clepaitamento. fica o Chefe do Poder Executivo lVfunicipaJ autorizado a 

criar, através de decreto, uma coordenadoria extraordinária . 

A1i. 52. Para atender as necessidades de serviços ou para execução ele programas específicos 

ou especiais, para cujo clesenvo.lvimento não se justifique a criação ele Secretaria, fica o Cbefe 

do Poder Executivo Municipal autorizado a criar, através de decreto, Coordenações 

extrnordü1ári.as, e seus respectivos cargos. atribuindo-lhes .igunlmente as competências . 

Art. 53. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta dos orçamentos vigentes, 

com as especifícidndes de cnda órgão vinculndo . 

Art. 54. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogndas as disposições em 

contrário, especialmente as Leis Municipais nº 061/2001, de 23 de janeiro de 2001 e 

164/2005, de 03 de janeiro de 2005. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIR!, 02 de fevereiro de 2009. 

1;ff!JIÁ 
Jo ou~ 

Pr o Municipal 
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ANEXO 1, A QUE SE REFERE O ART. 44, DA LEI Nº 450 , DE 02 DE FEVEREIRO DE 2009 

CARGO SIMBOLOGIA QUANT. 
REMUNERAÇAO 

VENC. REPRES. 
~BINEJ.EiDOlP.REF.ELI.O 

Assessor de Proletos DNS-2 1 180,00 1.620,00 
Gerente de Aoc lo ao Gabinete DAS-2 1 80,00 730,00 
Assistente de Anolo DA5-4 1 45.00 405,00 
Chefe de Gabinete DNS-1 1 330.00 2.995,00 
Coordenador de Eventos DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Assistente de Anojo DAS-4 1 45,00 405,00 
Gerente de Gestão DAS-2 1 80,00 730,00 
Assistente de Aoofo DAS-4 1 45,00 405,00 
Ouvidor DNS-2 1 180,00 1.620,00 
Assistente de Aoolo DA5-4 1 45,00 405,00 
Assessor de Comunlcacão DNS-2 1 180,00 1.620,00 
Assistente de Anojo DAS-4 1 45.00 405,00 
Assessor de Marketlna DNS-2 1 180,00 1.620.00 
Assistente de Aoolo DA5-4 1 45,00 405,00 
Procurador DNS-1 1 330,00 2.995,00 
Gerente de Aooio ao Gabinete DAS-2 1 80,00 730,00 
Atendente de Gabinete DAS-3 1 55,00 485,00 
Assistente de Aoolo DAS-4 1 45,00 405,00 
Controlador Interno DNS-1 1 330,00 2.995,00 
Gerente de Controle Interno DAS-2 1 80,00 730,00 
Atendente de Gabinete DAS-3 1 55,00 485,00 
Assistente de Aoolo DAS-4 1 45,00 405,00 

22 

911!1 !] >~BJN5J:EiD.O}.'l.lcE!P.BE!lEII'7 IJ; 
Atendente de Gabinete DAS-3 1 55,00 485,00 
Coordenadoria Jurfdica DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Coordenadoria de Gestão DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Gerente do Núcleo Administrativo DAS-2 1 80,00 730,00 
Assistente de Aoolo DAS-4 3 45,00 405,00 

7 

E ISECBEUARlà'IDE1AOMINISI.l'W"'~O 
Secretário Subsidio 1 3,325,00 
Atendente de Gabinete DAS-3 1 55,00 485,00 
Assistente de Aoo!o DAS-4 2 45,00 405,00 
Coordenacão de Gestão DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Gerente de Informática DAS-2 1 80,00 730,00 
Gerente de Aoolo e Controle de Gestão DAS-2 1 80,00 730,00 
Núcleo de Gestão DAS-3 1 55,00 485,00 
Núcleo de Anafo Institucional DAS-3 1 55,00 485,00 
Núcleo de Contratos DAS-3 1 55,00 485,00 
Gerente de Comoras DAS-2 1 80,00 730,00 
Gerente de Ucitacão e Contratos DAS-2 1 80,00 730,00 
Coordenador de Recursos Humanos DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Coordenacão de Material e Almox. DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Gerente de Patrimônio DAS-2 1 80,00 730,00 
Assistente de Aooio DAS-4 2 45.00 405,00 

17 
ECRE'T'ARIA1DEIF.INANÇASliliMCf"W' 

Secretário Subsidio 1 3.325,00 
Assistente de Aoolo DA5-4 3 45.00 405,00 
Coordenacão de Tesouraria DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Gerente de Arrecadacão e Tributos DAS-2 1 80,00 730,00 
Gerente Contabllfdade e Flnancas DAS-2 1 80,00 730,00 

7 
E n SEC.RELTARIAiDE!ED_U_c~·-,~··zzmlífi!li 
Secretário Subsidio 1 3.325,00 
Assistente Técnico DNS-2 1 180,00 1.620,00 
Coordenador de Gabinete DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Atendente de Gabinete DAS-3 1 55,00 485,00 
Assistente de Aoolo DA5-4 3 45,00 405,00 
Coordenador de Adm. e Flnancas DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Chefe do Núcleo Contab. e Orcamento DAS-3 1 55,00 485,00 
Chefe do Núcleo de Prest. De Contas DAS-3 1 55,00 485,00 
Chefe do Núcleo de Tesouraria DAS-3 1 55,00 485,00 
Coordenacão de Gestão Educaclonal DAS-1 1 125.00 1.090,00 
Assistente de Anolo DAS-4 1 45.00 405,00 
Coordenacão de Recursos Humanos DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Assistente de Aoolo DAS-4 2 45,00 405,00 
Chefe do Núcleo de Transo. Escolar DAS-3 1 55.00 485.00 
Assistente de Aoolo DA5-4 1 45,00 405,00 
Chefe do Nucleo de Almoxarifado DAS-3 1 55,00 485,00 
Chefe do Núcleo de Patrimônio DAS-3 1 55,00 485,00 
Coordenacão de Aooio Pedaaóalco -' DAS-1 1 125,00 1.090,00 
Suoervisão de Pólos Educacionais / ·1 ' .J..- DAS-3 16 55,00 485,00 
Suoervlsão de Ed. lnfantll { -~lu. ; DAS-3 1 55,00 485,00 
Suoervisão de Ens. Fundamental ./ . DAS-3 1 55,00 485,00 

~ 

TOTAL IMPACTO 

1.800.00 1.800,00 
810.00 810,00 
450.00 450,00 

3.325.00 3.325,00 
1.215,00 1.215,00 

450.00 450,00 
810,00 810,00 
450,00 450,00 

1.800,00 1.800,00 
450,00 450,00 

1.800.00 1.800,00 
450,00 450.00 

1.800,00 1.800,00 
450,00 450,00 

3.325,00 3,325,00 
810,00 810,00 
540,00 540,00 
450,00 450,00 

3.325,00 3.325,00 
810,00 810,00 
540.00 540,00 
450,00 450,00 

26.310,00 

540.00 540.00 
1.215,00 1.215,00 
1.215,00 1.215,00 

810,00 810,00 
450,00 1.350,00 

5.130,00 

3.325,00 3,325,00 
540,00 540,00 
450,00 900 00 

1.215,00 1.215,00 
810,00 810,00 
810,00 810,00 
540.00 540,00 
540,00 540,00 
540,00 540,00 
810,00 810,00 
810,00 810,00 

1.215,00 1.215,00 
1.215,00 1.215,00 

810,00 810,00 
450,00 900,00 

14.980,00 

3,325.00 3.325,00 
450,00 1.350,00 

1.215,00 1.215,00 
810,00 810,00 
810,00 810,00 

7.510,00 

3.325,00 3,325,00 
1.800,00 1.800,00 
1.215,00 1.215,00 

540,00 540,00 
450,00 1.350,00 

1.215,00 1.215,00 
540,00 540,00 
540,00 540,00 
540,00 540,00 

1.215,00 1.215,00 
450,00 450,00 

1.215,00 1.215,00 
450,00 900,00 
540.00 540,00 
450,00 450,00 
540.00 540,00 
540.00 540,00 

1.215,00 1.215,00 
540,00 8.640,00 
540,00 540,00 
540,00 540,00 
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Suoervlsão da EJA 
Suoervlsão de Ed. Esoeclal 
Assistente de Anolo 
Coordenacão do Prol. Eu Sou Cidadão 
Coordenador de Planelamento 
Suoerv. de Proietos Educacionais 
Suoerv. de Gestão Escolar 
Suoerv. De Documentacão 
Assistente de Aoolo 
Suoerv. de Indicadores Educacionais 
Assistente de Aooio 
Coordenacão do Prol. Saúde e Prevencão nas Escolas 
Coordenacão de Articulacão e Sócioeducadonals 
Diretor de Escola A 
Drietor de CEJA 
Diretor da Escola de Artes 
Diretor de Escola B 
Coordenador de Escola A 
Coordenador de CEJA 
Coordenador da Escola de Artes 
Coordenador de Escola B 
Coordenador de Escola e 
Secretário Escolar - Escola Tino A 
Secretário Escolar- Escola Tioo 8 

~-~';EGBEiíABIA!DaSAUoSl@Wl"RW 
Secretário 
Assistente de Anoio 
Coord. de Assistência Farmaceutlca 
Coord. De Admin. E Ffnancas 
Gerente de Controle e Gestào 
Gerenle do PSF/PACS 
Gerente de Vlailãncla Eoldemlolóalca 
Gerente de Saúde Bucal 
Gerente de Almoxarifado 
Gerente do Núcleo de Informática 
Gerente do Núcleo de Recursos Humanos 
Asslstende Aoolo e Mobllizacão Social 
Diretor do Hosoítal 
Gerente Administrativo do Hosoítal 

ílllllllilllilSECREJARIA'!DOl(MB!Ef'!i"'~OlSOclA~ 
Secretário 
Núcleo de Atendimento 
Coordenador de Gestão e Protecão Social 
Gerente Administrativo-Financeiro 
Núcleo de Almoxarifado 
Atendente de Gabinete 
Assistente de Anolo 
Gerente de Acões Sócloassistenclals 
Núcleo de Transoortes 
Coordenador Emnreno, Trabalho e Renda 
Gerente de Desenvol. Emoreendedorismo e 3° Setor 
Gerente de Proorama e Proieto Sociais 
Núcleo de Canacitar-.Ao Social e Profissional 
Núcleo de Comerclalizacão de Produtos e Services 
Núcleo de Assoclacões e de Economia SoHdária 
Assistente de Ann!o 
Gerente dos Proa. Aooio a Necessidades Esoeclals 
Assistente de Aooio 
Gerente de Atendimento ao Cidadão 
Assistente de Aoolo 

llii'.&SECllEir.ABIAlD.OlP.l!ANeJlaDESENl/!.ECON!llilillll 
Secretário 
Assistente de Aoolo 
Atendente de Gabinete 
Coordenacào de Planeiamento 
Gerente de Indústria e Comércio 
Gerente de Planelamento e Gestão 

~SEGRETARIAIDEilNF.M1ES;tRUJ.0M~ 
Secretário 
Atendente de Gabinete 
Coordenador de Gestão 
Gerente de Transoortes 
Núcleo de Manutencão a Veículos 
Núcleo de Controle da Limoeza Urbana 
Gerente da Umneza PúbHca / 

li ' --
Gerente de Obras { ~· 1 
Gerente de Ediflcacóes 

_,..., .. ,, '-" 

~ 

DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540.00 
DAS-3 1 55.00 485,00 540.00 540.00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450,00 450,00 
DAS-6 1 35,00 315,00 350,00 350,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215.00 1.215.00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540.00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540.00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450,00 450,00 
DAS-3 1 55,00 485.00 540.00 540,00 
DAS-4 3 45,00 405,00 450,00 1.350,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.21s.oo 1.215,00 
DAS-3 6 55,00 485,00 540.00 3.240.00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450.00 450,00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450.00 450,00 
DAS-4 19 45,00 405.00 450.00 8.550,00 
DAS-4 12 45,00 405,00 450,00 5.400,00 
DAS-5 1 40,00 360,00 400.00 400,00 
DAS-5 1 40.00 360,00 400.00 400,00 
DAS-5 21 40,00 360.00 400,00 8.400,00 
DAS-6 23 35,00 315,00 350,00 8.050,00 
DAS-7 6 30,00 270,00 300.00 1.800,00 
DAS-8 17 25,00 225,00 250,00 4.250,00 

162 78.050,00 

Subsidio 1 3.325.00 3.325.00 3.325,00 
DAS-4 8 45.00 405,00 450.00 3.600,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215.00 1.215,00 
DAS-1 1 125.00 1.090,00 1.215,00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810.00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-3 1 55.00 485.00 540,00 540,00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450,00 450,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215,00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810.00 

21 16.960,00 

Subsidio 1 3.325,00 3.325,00 3.325,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-1 1 125.00 1.090,00 1.215.00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810.00 
DAS-3 1 55,00 485.00 540.00 540,00 
DAS-3 2 55.00 485,00 540,00 1.080,00 
DAS-4 4 45,00 405,00 450,00 1.800,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215.00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810.00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-4 3 45,00 405,00 450,00 1.350,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810.00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450,00 450,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-4 5 45,00 405.00 450.00 2.250,00 

30 20.785,00 

Subsidio 1 3.325,00 3.325,00 3.325,00 
DAS-4 1 45,00 405,00 450,00 450,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215.00 1.215.00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810,00 

6 7.150,00 

Subsidio 1 3.325,00 3.325.00 3.325.00 
DAS-3 1 55,00 485.00 540.00 540.00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215.00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810,00 
DAS-3 1 55,00 485.00 540,00 540,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810.00 810.00 
DAS-2 1 80,00 730.00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80.00 730.00 810,00 810,00 
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Chefe Núcleo de Assuntos Distritais 
Chefe Núcleo de Flscallzacão 
Chefe Núcleo de Manutencão 
Assistente de Aoolo 

ill!!DlllSECBEJAQPltUBISMOlEIMEIO!AMBIENlEllllll\!ill! 
Secretário 
Atendente de Gabinete 
Assistente de ADOlo 
Coordenação de Gestão 
Gerente de Turismo 
Gerente de Melo Ambiente 

-SEGl'A'GBIGl;eESc;o.1E1BECltllDBICO-
Secretário 
Atendente de Gabinete 
Assistente de Aoolo 
Coordenacão de Gestão 
Gerente de Aoolo a Pesca 
Gerente de Recursos Hidricos 
Gerente de Aooio ã Aorooecuária 
Gerente de Aoolo ao Abastec. Aarlcola 

ll:mSEc(CUlll:UM11ESeOBifE!E!!JU,llEN.T.UDEllllll\ll! 
Secretário 
Atendente de Gabinete 
Coordenacão de Cultura 
Gerente de Aoolo à Cultura 
Chefe Núcleo da Biblioteca Públ!ca 
Chefe Núcleo de Producão Artesanal 
Chefe Núcleo de Prevencão e Uso de OrOQas 
Coordenação de Esporte e Juventude 
Gerência de Aoolo ao Esoorte e Juventude 
Chefe do Núcleo de Desoorto ~-
Assistente de Apolo ( Kfll ) 

/ 1 ' -
/ 

Total '1 

DAS-3 6 55,00 485,00 540,00 3.240,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540.00 
DAS-4 5 45,00 405,00 450,00 2.250,00 

22 15,970,00 

Subsidio 1 3.325.00 3.325.00 3.325,00 
DAS-3 1 55.00 485.00 540.00 540,00 
DAS-4 3 45,00 405,00 450,00 1.350.00 
DAS-1 1 125.00 1.090,00 1.215,00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 

8 8,05-0,00 

Subsidio 1 3.325,00 3.325.00 3.325,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-4 3 45,00 405,00 450,00 1.350,00 
DAS-1 1 125.00 1.090,00 1.215.00 1.215.00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 

10 9.670,00 

Subsidio 1 3.325,00 3.325.00 3.325,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540,00 
DAS-1 1 125,00 1.090,00 1.215,00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540.00 
DAS-3 1 55.00 485,00 540,00 540,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540.00 540.00 
DAS-1 1 125.00 1.090,00 1.215.00 1.215,00 
DAS-2 1 80,00 730,00 810,00 810,00 
DAS-3 1 55,00 485,00 540,00 540,00 
DAS-4 5 45,00 405,00 450,00 2.250,00 

15 12.325,00 

327 222.890,00 
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MARCO DE UN NOVO TENPOI 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI 

PODER EXECUTIVO - GABINETE DO PREFEITO 

ANEXO JJ A QUE SE REFERE O ART. 45 DA LEI Nº 450, DE 02 DE FKVEREIRO 
DE 2009 . 

TIPIFICAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E RESPECTIVOS CARGOS 
COMISSIONADOS . 

DOTAÇÃO DE PESSOAL 

. · .. 

CARGO/QUANTIDADE 
. 

.·· . 

GRUPO .DE ESCOLAS DIRETOR 
· COORDENADOR SECRETÁRIO 
. PEDAGÓGICO ESCOLAR . 

Grupo A(+ de 501 alunos) 01 02 01 

/ -
Grupo B (201 a 500 alunos) 01 01 01 

Grupo C (70 a 200 alunos) - 01 <i:f-ltld--
~ , 

Grupo D ( - de 70 alunos) - - -

Rua: Raimundo Nonato Ribeiro, 148 -EP. 62.690-000-Centro -Trairi-CE-PABX (85) 3351-1606 -
CNPJ 07.533.946/0001-62 - CGF 069202389 

. 


